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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

T.,,EI N9 186

De 02 ate roarço de 1998

Cria o Conse tho lúunic ipal de Edg

caião e dá outras prowittências.

A pnEmmA MtNrclpat IE M0I1À BONITA, ESTÀm IE SERGI-

PE, no uso de suas atribuiçõee J-egais.

Iaço saber que a C ânara Munic ipal aprovou e eu sanclo-
no a seguinte Le1:

CÁPÍTUIo I
Dos objetlvos

Àrt. le - lãica criad.o o C onse Llxo luunic ipa]- de .d clucação

-CME, órgão dleliberatlvo, consultivo, flsealizaôor de caráter I

permnente de âDbito lúunicipal.
Ârt. 2c - Re speitatias as corpetências exclusivas do

Legislativo Iilrnic ipa1, compete ao C onse lho Municipal de E(Iucação

1- tlefinir as pri. or i êatle s cia po1ít1ca de E cluca-

ção;
IÍ - estabeleeer as clire trize s a ser€m culrpr i ilas I

quando da e laboração do Plano Mr.lalc lpa1 de

Btlucação;

III - apro va.r a Po1ítica Munic 1pa1 tle E tlucação;

IV - atuar na fornação ite e stratdgia e c ontrol-e t

cla e:<ecução d,a políttca tle Etlucação;

V - propor e ac onpanhar crltdrios para prog?are-

ção e ben como analiar o alcance ttos objeti-
vos propostos na política cte Ettucaçãoi

VI - ac ompanhar, a'\ra11ar e fiscallzar os servlçoa
cla edr:.cação, prestadoa à população por entj.-
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wr-

WIT -

IX

x-
xI-

XII -

mrr -

d.ade s púttic as e privaalas no Municíp1o;

definir critários de qualidade para o fuacionamnto

clos serv:lços cle Educação pútticas e prlvadas no âp
bito LÍunicipal;
definir critdrlos para a.celebração de eontratos ou

c oavênios entre o setor púb1ic o e aE entidacles pri-
vad,as que pre stam serviços tle E ctuc ação no ânbito ltS

nic ipal;
aprec 1a,r pr€ v:ia^rente os contratos e conGnios r€fe-
ritlos ao j-nciso anteri.or;
e l-aborar e apro var o seu Regirento Interno;
ze 1ar pel-a efetÍvação do sistema de scentrall zado el

participativo ale Ed.ucação, obe decencto tanbdn ao que

dispõe a Iei nc 8.913 Ae 12 de julho de 1994;

convocar ortlinariarcnte a c acla tlois anos, ou extra-
or tilnari are nte por uaioria absoluta dle seus renbros

), Conferôncla Municlpal tte Etlucação, que terá a g
trlbutgão de avaliar a s5.tuação do Educação no trftrni

cípio e propor cl-tre trj. ze s para o aperfelçoa^@nto clo

siste na;

ac onpanhar e avalÍ ar a gestão dos recursos bem como

os garüo s soci.als e de se rrpe nho dos Prograrnas e Pro-
jetos aprovad.os.

C}PÍIULO TT

E strutura e do Suncionarento

sEçIo r
Da Conposição

lrt. 3s - 0 Conselho Mrrnic ipal de Etlucação será guard.a-

clo uta relação rle proporc i onall d"aate entre o coniunto d& represêg

rlt
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tação dos pre stador"e s ctos servÍços públ-1c os, privatlos e fiL4g
trdplcos e o ale repre sentante d.os usuários da Edueação no âo-

bito I'Íunic 1pa1, cuja repre sentação será composta cle:

f - 5q" ( cinquenta por cento) clos pre staalore s tie

serviços cla E(tucação, tais cono:

a. urn re pre sentante ala Secretarla Iúrnie 1pa1 de

Ectucação e Cultura Esporte e Laz,e?i

b. r:m repre sentante das Escolas part icul-are s;

c. um repr€sentante cla categorla dos professo -
res rmrnic ipais;

tl. um repre Beat ante do SMAE;

fi - 5W ( cinquenta por cento) dos usuários tta E thr-

cação, tais como:

a. um repre sentante

b. un repre sentants
rias;

c. um repre senta.nte dos e stualarte s cto l&rnlc íplo
cl. um r^epre sentante ttas IgreJas fvaagdttcas.

§ 1s - Cada Titular do Conselho lítunic 1pa1 tte E thrca-

ção terá um suplente oriunclo tlia re srna catep
ria repre sentativa.

§ zs - o Secretário Munieipal tle Edlucação á rembro'

nato tlo C!8.

§ lc - 0 Secretário tlo C onse lho lúrnic 1paI de Etluca-

ção e seu suplente será eleito pelos seus pÂ

res na pr1@ira reunlão ao 6rgão co].egiaclo ,

podendo ser c aÂall tlat o qualquer um tlos seus I

rembros.

- ^ .a--da lgre Ja uatolr-cai

tlas Àssoc iaçõe s Comrnitá



Ârt. 49 - Os mmlros efetivos e suple nte s clo ConseLho

Ui'üric ipal de o6uq.*ão, serão noreados pe].a lrefeitura iuunic i r
pal-, ne diante intlicação.

I - da aut ori tlade Estatlual ou Fe alera1- c orre sponalentê '
quanalo às re spectivas representações;

If - do único rerrre sentante 1ega1 d.as entittades d.os dg

nalg casos.

PARíGRÀI§ úlfcO - 0s represeotantes alo Governo l{unici -
pa1 serão de linre escolha tta Prefelta.

Ârt. 50 - Â at ivi dtacte dos ID nbros alo c onse Lho Munic ipal
cle stiucação, reger-se-á petas dtlsposiç& s segui-ntes:

I - o e:<ercÍcio da firnção de C onse lho á c oneitterg

do serviço púttico re 1e vante e não será reurrq
raila;

If - Os conselheiros serão e:rc 1uÍd.os clo Conselho I

Mun:ic ipal tte Etlucação e subetituítlos peJ-os I

r"e spectivos suplente s êm caso cle faltaa lnjug
tifj-catlas a tres reuniões consecutiyas ou c i.11

co intercal-adaã.

PARÍGRÁÍ'o úvfco - Às transferâncias ale recuraoÉ |

lara organizaçõe s governa@ntais de Educação se proce ssarão .g
tliante convênios, acoralos, contratos, ajuates, ole alecentlo a

legislação vigente sobre a rnatária e cle c onforrnttlacte com os

projetos aprovados pelo Conse lho lvhnic ipal cte Educação.

Àtt. 6e - As c ontas e os relatórios do gestor clo

Íundo ltunic ipal tte Eilucação, serão submtidos à apreclação clo

Conselho lúrnic ipal cte Etlucação, rensalrente, ile forrna sintátl-
ca e trire straluente ale forna analítica.
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^r.:- árt. 7s - Às resoluções tto Conselho Mruric ipal de Etiucaçãor

bem como os te rrra s tratatlos em p].enárlo setão obJêtoe ate a.reLa e

slsteEática divulgação.
Art. 8s - 0 Conselho Mu:ric ipal tle Etluc ação e laborará seu t

Regiroento fnterno no prazo roáxino de 60 ( sessenta) dlas ap6s a g
provação da, L,e i.

Art. 9e Iica a Fefeita Munieipal autorizacla a abrir Crd41

to Especial no valor de R$ 5oorco ( Qulnhentos Reais ), para pro-
nover as despesas com a instalação clo C onse tho l{unic 1pal de E ducg

çao.
Art. 1Os - Esta Lei e ntrará en vigor retroativo a le

janeiro de 1998.

.Art. l].e - Re voga.m-se às cllsposiçõe s era contráio.

Gabinete tta hefeita lfunic 1paI tte Moita Bonita, em 02

narço de 1998.

de

de

hkrrru*
Prefeita l,tunlc 1pa1

kqr/sr<lek*
Sec. da Divisão de Arrrni 11s13gçie
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